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PARTIDO DOS 
TRABALHADORES

PT Vereador Ingazeira 0600175-69.2024.6.17.0050

O inteiro teor da prestação de contas eleitoral de cada candidato pode ser acessado no seguinte
endereço eletrônico: .https://consultaunificadapje.tse.jus.br/#/public/inicial/index
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar futura ignorância, este
Edital será publicado no DJE.
DADO E PASSADO nesta cidade de Tabira, Estado de Pernambuco, sede desta 50ª Zona
Eleitoral, aos quatorze do mês de janeiro do ano de 2025. Eu, Lucivaldo Alves Bezerra- Chefe de
Cartório, preparei e conferi o presente edital.
Lucivaldo Alves Bezerra
Chefe de Cartório da 50ª Zona Eleitoral

51ª ZONA ELEITORAL

EDITAIS

EDITAL DESCARTE DE DOCUMENTOS 2025
O EXMO. SR. JUIZ DA 51ª ZONA ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele venham a ter conhecimento que, nos termos Resolução
TSE. 23.659/2021, do Código de Normas do TRE/PE (Provimento CRE n.º 51/2019) e do
provimento CRE nº 65/2022, a partir do quadragésimo quinto dia subsequente à data de
publicação deste edital, se não houver questionamentos, o Cartório da 51ª Zona Eleitoral fará o
descarte dos documentos abaixo relacionados:

DOCUMENTO ANO

JUSTIFICATIVAS ELEITORAIS 2020

REQUERIMENTO DE ALISTAMENTO ELEITORAL- RAE 2019

CADERNOS DE VOTAÇÃO 2016

OFÍCIOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS 2020

REQUERIMENTOS DIVERSOS 2020

ATAS DAS MESAS RECEPTORAS DE VOTOS 2020

BOLETINS DE URNA 2020

RECIBO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DE MESÁRIOS 2020

EDITAIS 2019

OFÍCIOS DE COMUNICAÇÃO DE ÓBITO 2019

OFÍCIOS DE COMUNICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS 2016

CARTAS CONVOCATÓRIAS DE MESÁRIO 2020
Os interessados poderão requerer, no prazo supracitado e às suas expensas, a alienação de
documentos ou cópias de peças de documentos e processos, desde que se qualifiquem e
demonstrem a legitimidade da solicitação, a ser dirigida a este Juízo eleitoral.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar este edital, que será publicado no
mural do Cartório Eleitoral. Dado e passado nesta cidade de Taquaritinga do Norte, aos 17 dias do
mês de março do ano de 2025. Eu____________, Sylvino Gomes da Silva Neto, Chefe do
Cartório, fiz digitar e assino.
ANDRÉ SIMÕES NUNES
JUIZ ELEITORAL

55ª ZONA ELEITORAL


